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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO. OO7/2022.

..AUTORIZA O SENHOR JOAQUTM
BELARMINO CARDOSO NETO, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, A AUSENTAR.
SE DO MUNICíPIO, E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

A Mesa da Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suas
atribuiçÕes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Alagoinhas,
conforme confere o Art. 24, inciso Vl,Iaz sabei que o Poder Legislativo Municipai
aprova, promulga e manda publicar o seguinte,

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 10 - Fica o Sr. Joaquim Belarmino
Alagoinhas, autorizado a ausentar_se
07t12t2022.

Art. 20 - Este Decreto

Art. 30 - Revogam-se

Cardoso Neto, Prefeito do Município de
do País no período de 25111t2022 a

Legislativo entra em vigor na data da sua publicação

as disposiçÕes em contrário.

Mesa da Câma Municipal de Aragoinhas, em 10 de novembro de 2ozz.

José C
_- Presidente

Luma Souza - 1a Secretária

- 2o Secretário.Djal Bispo Santos
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Alagoinhas, 08 de novembro de2A22'

orÍclo No 2og 12022- GAPRE

Exmo. Sr.

José Cleto dos Santos Filho

DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA

Senhor Presidente,

Atenciosamente,

)

NaqualidadedePrefeitodoMunicipioecumprindoosritosprotocolaresem
observância a legislação em vigor, venho mui respeitosamente, solícitar de Vossa

Excelência, autorização para ausentaúe do país, no período de 2511112022 a

07t12t2022, tratando-Se, portanto, de uma viagem particular' conseqüentemente'

sem ônus Para o MunicíPio.

lnformc também que em função do exposto, estarei.transmitindo o cargo ao Vice -

Prefeito do MuniJípio, o Sr. Roberto José Torres de Lima' conforme preceitua a

legislação vigente.

Agradecemos antecipadamente e renovamos nossos votos de estima e

consideração.

JOAQUIM B INO CARDOSO NETO
I'IUNICIPAL

de Alagoinhas
do Prefeito


